
 

 

 
 

Exmo. Senhor  

Juiz de Direito  

 

Insolvência Pessoa Singular - Requerida 

Manuel Fernando Taveira da Silva  

Juízo de Comércio de Viana do Castelo 

Proc.º n.º 440/17.6T8PTL 

  

Marília Castilho, Administradora Judicial nomeada no processo acima referenciado, vem  

 

requerer a V. Exa.  

 

se digne admitir a junção aos presentes autos do Anúncio de venda de bens (doc.º n.º 1) – a publicitar nos 

termos do art.º 164.º CIRE. 

 

A venda em questão encontra-se a ser promovida na modalidade de leilão eletrónico, na plataforma da 

“Leilosoc”, com início em 29-11-2024 e término em 07-01-2025, com o link de acesso infra: 

  

https://www.e-leiloes.pt/evento/LO1303402024 

 

Digne-se V. Exa. determinar a junção aos autos em apenso próprio. 

 

A Administradora Judicial, 

Marília Castilho 
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